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Institui e inclui no Calendário de Festas do Município o DIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE MENTAL. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Munil ipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

I 
Art. .I 0 • Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e Comemoraçõe~ do 

Mw1icípio, o Dia Municipal da Saúde Mental, a ser comemorado, anualmente, no dia 1~ de 
outubro. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 03 de novembro de 2003. 
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